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INDICAÇÃO N.º 336/2022  

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICA À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, encaminhando 
ANTEPROJETO DE LEI que trata sobre a oferta obrigatória de sessão adaptada para pessoas com 
transtorno do espectro autista em cinemas públicos e privados, para que após estudos o mesmo seja 
enviado na forma de Projeto de Lei para deliberação desta Casa Legislativa. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   13 de junho de 2022. 

 

JEZEBEL SILVA 

VEREADORA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 J
E

Z
E

B
E

L 
S

IL
V

A
.

(*
)(

*)
(*

) 
A

V
IS

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
O

I I
M

P
O

R
T

A
D

O
 D

E
 O

U
T

R
O

 A
P

LI
C

A
T

IV
O

 E
 P

O
D

E
 A

P
R

E
S

E
N

T
A

R
 D

IV
E

R
G

Ê 
 N

C
IA

S
 O

U
 F

A
LH

A
S

 N
A

S
 IN

F
O

R
M

A
ÇÕ 

  E
S

 E
X

IB
ID

A
S

. (
!)

(!
)(

!)
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
 D

A
 IM

P
O

R
T

A
ÇÃ

  O
: 1

2/
02

/2
02

6 
13

:5
3:

20
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

90
11

8-
3C

8C
1L

-2
N

2J
1D

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

   

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

ANTEPROJETO DE LEI 

 

(DISPÕE SOBRE A OFERTA OBRIGATÓRIA DE SESSÃO ADAPTADA 
PARA PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA EM 
CINEMAS PÚBLICOS E PRIVADOS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
INCISO III, DO ARTIGO 53, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º  As salas de cinemas públicas e privadas deverão realizar com periodicidade semanal, 
sessões sensorialmente adaptadas para pessoas com transtorno do espectro autista. 

Art. 2º  O descumprimento desta lei gerará ao infrator, sanções administrativas e multa. 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é uma condição geral para um grupo de desordens 
complexas do desenvolvimento do cérebro, antes, durante ou logo após o nascimento. Esses distúrbios 
se manifestam de várias maneiras, sendo a dificuldade na comunicação social, a desordem sensorial e os 
comportamentos repetitivos características partilhadas, em algum grau, entre todas as pessoas com 
TEA, ainda que a forma e a intensidade como essas pessoas são afetadas variem de indivíduo para 
indivíduo e ao longo do desenvolvimento de cada um. 

No que concerne aos distúrbios sensoriais, o autismo costuma provocar hiper ou hipo 
sensibilidade em um ou mais sentidos. Assim, a percepção dos autistas pode ser muito mais intensa ou 
muito mais sutil do que a das pessoas neurotípicas, de modo que a apreensão do mundo e de seus 
estímulos é diferente na pessoa que tem autismo. 

Por exemplo, uma pessoa autista pode achar determinados sons de fundo, que outras pessoas 
ignorariam, insuportavelmente barulhentos. Isso pode causar ansiedade, extremo desconforto ou 
mesmo dor física. Mudanças na intensidade da luz no ambiente também podem ser fonte de angústia e 
desconforto. 

Alguns indivíduos podem não sentir dor ou temperaturas extremas. Outros sofrem imensamente 
com muito calor ou frio. Característica também comum nas pessoas com TEA é a necessidade irrefreável 
de fazer movimentos repetitivos como correr, gritar, caminhar de um lado para o outro, se balançar, 
rodar ou agitar as mãos. Esses movimentos – as estereotipias ou stims – são funcionais e servem, entre 
outras coisas, para a pessoa se acalmar, para o corpo se reequilibrar, para o cérebro lidar com o 
estresse, para melhorar a atenção, para diminuir a ansiedade, para expressar emoções. 

Estar num ambiente em que tais manifestações não são compreendidas e admitidas pode ser 
extremamente penoso para a pessoa autista. Portanto, considerando essas idiossincrasias do transtorno 
do espectro autista, é possível compreender que, para muitas pessoas com TEA, permanecer, por todo o 
período de duração de um longa-metragem, em uma sala de cinema tradicional pode significar barreira 
ambiental intransponível. 

Para garantir que as pessoas com autismo não sejam apartadas dessa experiência cultural – e 
social – tão importante que é assistir a um filme numa grande tela de cinema, assim como para ampliar 
as condições de acessibilidade das salas de cinema locais, é preciso tornar obrigatória a adaptação 
sensorial desses espaços. 

Tal medida já é informalmente adotada em algumas cidades brasileiras, numa experiência muito 
bem-sucedida voltada para crianças com distúrbios sensoriais e suas famílias, conhecida como “Sessão 
Azul”. 

Criado pelas psicólogas Carolina Salviano e Bruna Manta e pelo gerente de projetos de tecnologia 
da informação Leonardo Cardoso, o projeto “Sessão Azul” tem levado milhares de crianças autistas ao 
cinema. 

 Nas sessões adaptadas, as crianças estão livres dos trailers e propagandas, o ambiente permanece 
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com algumas luzes acesas, o som é mais baixo e a plateia está livre para andar, dançar, gritar ou cantar à 
vontade. 

A demanda por essas sessões é enorme e sinaliza que, sem qualquer prejuízo para o exibidor, é 
possível que a iniciativa de modo a tornar possível a experiência do cinema às pessoas com TEA, de 
qualquer idade, na companhia de seus familiares, amigos e parceiros. 

Assim, com o intuito de contribuir para a inclusão das pessoas autistas na sociedade 
votuporanguense e para o exercício amplo dos seus direitos culturais, apresentamos a presente 
proposta para que após análise o mesmo seja enviado na forma de Projeto de Lei para deliberação desta 
Casa Legislativa. 

 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   13 de junho de 2022. 

 

 

JEZEBEL SILVA 

VEREADORA 
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